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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SXO PAULO 

Em de de 194 

. L E I N2 60 ============= 

A Câmara MunicipaL de São José dos Campos decreta e eu sanciono 

e promULgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - ~ concedido aos funcionarios e aos extranumerarios 1 
mensalistas e aiaristas, da Prefeitura e da Câmara Municipais, assim c~ 
mo aos aposentados , aos pensionistas e as viuvas de ex- servidores auxi
liadas pela Pre:feitura, um Abono de Natal de ürJ 300, 00 {treeentos cru
zeiros). 

Artigo 22 - Para ocorrer as despesas com a execução da presente 
lei, :fica aberto , na Contadoria MUnicipal , um cr~dito especial de Cr$ •• 
82. 500, 00 (oitenta e dois mil e quinhentos cruzeiros) . 

Artigo 52 - O valor do presente cred.i to será coberto com os re
cursos provenien-ces do excesso de arrecadação já verií"1caao. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura 
de 1949.-

da Est~m ia de são José dos Campos , 30 dT Dezembro -

_/tiA A~ ú Á A& !fddl '(] 
Elmano Ferreira Ve1oso 

Pre:feito Sanitário 

Registrada e Publicada na ~ivisão 
bro de 1949·-

Administrativa aos 30 de DezelJ 

~ 
Jos Benedito Monteiro 

Chefe da Divisão Administrativa 


